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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

- 	 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO N° 30/2024 PGM 

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação n° 6/2024-
01 SECULT. 
Objeto: Contratação da empresa HENRY FREITAS 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para a 
realização de Show musical do cantor Henry 
Freitas, em alusão às festividades do 36° aniversário 
do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
Interessado: A própria Administração 

RELATÓRIO 
-J 

	

	 Trata-se de processo administrativo, que visa à contratação direta da empresa 
HENRY FREITAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA por inexigibffidade de licitação, com 
fulcro no artigo 74, inciso TI, da Lei n° 14.133/2021, para realização de show musical do cantor 
HENRY FREITAS. nas festividades do 36° Aniversário do Munícipio de Parauapebas, Estado 
do Pará. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: 
Memorando n° 364/2024 SECULT, solicitando à Central de Licitações e Contratos - CLC as 
providências quanto a contratação direta da empresa HENRY FREITAS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA; Documento de Formalização de Demanda n° 010/2024-SECULT; 
Estudo Técnico Preliminar; Análise de Risco; Agenda Cultural do Município de Parauapebas; 
Reelese do cantor HENRY FREITAS; Ofício n° 101/2024 SECULT, no qual é solicitado a 
proposta comercial da empresa a ser contratada, seguido de sua proposta comercial; Carta de 
Exclusividade entre o artista HENRY FREITAS e a empresa que se pretende contratar; cópia 
do documento pessoal de Henrique da Silva Ferreira; documentos de representação da 
empresa a ser contratada, juntamente com cópia dos documentos de identificação dos 
representantes legais da empresa e as certidões de regularidade fiscal e trabalhista; declaração 
de que não emprega menor de idade; Alvará de Licença para Funcionamento; Declaração de 
Inexistência de fatos impeditivos quanto a habilitação e contratação com a administração 
pública; Declaração de não possuir servidor público no quadro societário; quatro notas fiscais 
para comprovação do preço da contratação e extrato do contrato n° 62/2024 realizado com o 

- . 	Município de Touros-RN. 

Foram juntados, ainda, o Termo de Referência, a Indicação de Dotação Orçamentária, 
a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, a Autorização da Autoridade 

< Competente, aPortaria n° 411/2024 que designa agentes públicos para o desempenho das 
w à 	funções essenciais a execução da Lei n 14.133/21 (Agentes de Contratação), a Autuação do 

Q (1) procedimento, seguido da manifestação do Agente de Contratação e a Minuta de Contrato. 

Co 	 E assim, vieram os presentes autos para a devida análise deste assessorame o ui 
jurídico, nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021, quanto à possibilidade jurídica de 
processar a presente Inexigibilidade de Licitação n° 6/2024-01 SECULT. 

É o relatório. 
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ANÁLISE TURÍDICA 

Inicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste assessoramento jurídico, partindo-se 
da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Quanto aos documentos que instruem o procedimento, verifica-se que, alguns deles 
retirados de sítio ou redes sociais apresentam-se em cópias simples, porém, conferidas com os 
originais pelo servidor da Prefeitura Municipal de Parauapebas. Cumpre observar que a 
Autoridade Competente (Secretário Municipal de Cultura) é responsável por todos os 
documentos desenvolvidos no âmbito da secretaria e que posteriormente foram juntados aos 
autos. 

Como justificativa para a pretendida contratação, a Secretaria Municipal de Cultura 
informa através do Documento de Formalização de Demanda anexo ao memorando n° 
364/2023, que: 

kdecisão da CONTRATAÇÃO DA EMPRESA HENRY FREITAS PRODUÇÕES 
ARTISTIAS LTDA, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO 
CANTOR HENRY FREITAS EM ALUSÃO Às FESTIVIDADES DO 360  
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARA UAPEBAS, ESTADO DO PARÁ 
estratégica e enibasada em diversos aspectos que visam o desenvolvimento cultural e 
económico da comunidade. A realização do evento, agendado para o dia 10 de abril de 
2024, representa uma oportunidade ímpar para promover a cultura local e oferecer 
uma experiência enriquecedora tanto para os moradores quanto para os visitantes. 

Ao garantir a qualidade e diversidade das apresentações, não apenas proporcionamos 
entretenimento, vias também democratizamos o acesso à cultura, permitindo que todos 
os públicos, sejam eles locais ou visitantes, desfrutem de uma experiência 
culturalmente enriquecedora. Esse acesso não só fortalece os laços sociais e identitários 
da comunidade, mas também contribui para o desenvolvimento pessoal e educacional 
dos individuos, enriquecendo assim o tecido social de Parauapehas. 

Além disso, a contratação 4e apresentações artísticas impulsiona o crescimento do 
mercado cultural regional, estimulando a economia local e criando oportunidades de 
emprego. Ao valorizar e reconhecer os talentos locais, incentivamos sua participação 
e contribuição para evento, ao mesmo tempo em que fortalecemos a identidade cultural 
de valorização não apenas enriquece a Programação em Alusão às Festividades do 36° 
aniversário Parauapebas, mas também consolida a cidade como um polo cultural de 
destaque na região, promovendo seu patrimônio artístico e reforçando os laços de 
pertencimento e orgulho comunitário. 

Para justificar a escolha do artista, a SECULT discorreu por meio do Termo de 
Referência (fls. 84-85) que: 

O cantor deforró Henry Freitas está em grande ascensão no Brasil, nos últin, 
vem ganhando destaque no cenário nacional por atrair multidões em seus 
possuindo larga experiência na condução de eventos artísticos para um 
número de pessoas, com excelente qualidade técnica e canções que 
parte da populdção. 
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ü. Para a escolha da contratação do referido artista, após uma análise criteriosa, Henzy 
Freitas se destacou principalmente pelo gênero cantado: Forró. O artista iniciou sua 
carreira em 2017, seu show se destaca por apresentar repertório contagiante de 
músicas autorais com: Me Bloqueia", "Mantenha Distância" e "Me Evita Mais". 
Unia marca registrada da Banda é a frase "Você consegue ficar parado?", com a qual 
os músicos calorosamente animam a multidão, conforme é evidenciado em seu release, 
anexado neste ETP. 

üi. Assim, e considerando que, dentre outras atrações, a Banda Henry Freitas é 
bastante prestigiada em toda região, sempre figurando entre as bandas com músicas 
mais tocadas em rádios locais e regionais, e sendo considerado uma atração de renome, 
de projeção nacional, como se verifica mediante acesso às mídias sociais do grupo 
artístico, que também possui grande público virtual, podendo ser extraídos os 
seguintes (e principais) dados da atração: 

Destaca-se que o canal do YouTube do artista, que pode ser acessado mediante o liuk 
acima indicado, possui atualmente 278 mil de inscritos, com um total de 174 vídeos 
postados, e mais de 10.180.351 visualizações, o que só corrobora a consagração e 
aceitação do artista Henry Freitas perante o público e a crítica consagrada. 

Quanto à justificativa, esclarece-se que não compete ao órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 
afronta aos preceitos legais. O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a 
mais completa possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento 
ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional dii desarrazoada, de 
forma a não deixar margem para eventuais questionamentos. 

Pois bem. Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, destaca-se, para o propósito deste parecer, a inexigibilidade de 
licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, 
da Lei n° 14.133/21, in verbs: 	 - 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: (..j 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

Joel de Menezes Niebuhx esclarece que, na hipótese prevista no art. 74, II, é inviável 
comparar artistas, pois o critério é inerentemente subjetivo: " (..) a inexigíbilidade para a 
contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam 
prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, 
inexigível é a licitação pública, em tributo à singularidade da expressão artística." (NIEBUHR, bel de 
Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. ? ed. Belo Horizonte: Fórum. 2022. p. 177 

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional 
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público em u a 
situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para atender ao interes 
público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede um julgamento o 'v , ao / 
contrário do que ocorre em licitações na modalidade concurso, por exemplo. 
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Rormy Charlesl, compulsando a nova Lei de Licitações, explica que a inexigibilidade 
não decorre da espécie de profissional, ou seja, o artista, mas sim da inviabilidade de 
determinar critérios objetivos: 

"A inexigibÜidade deve ser concebida através de uni sentido, o da inviabilidade do 
Procedimento de competição, sob pena de se quebrar o parâmetro interpretativo capaz 
de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão do que intentou o 
legislador. Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso concreto, a viabilidade 
de caracterizai; conto inexigível ou não, situações não previstas no elenco do artigo 
74, que sabemos não é exaustivo. Nesta frita, o pressuposto para que profissional do 
setor artístico seja contratado, através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade 
de se realizar uma escolha minimamente objetiva do serviço almejado, bem como ofato 
de ser pouco provável que um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a 
uns certame para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter uma 
adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não deve 
ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de unia impossibilidade 
de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de 
contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas artes. Some-se a isso a 
necessidade de consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública e, entãb, 
poderemos ter uma ideia correta acerca da aplicação dessa hipótese de contratação 
direta. O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas 
sem consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso 
II, do caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor 
artístico. Com  base nesse raciocínio equivocado, fávorecido pela omissão de alguns 
órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais de todos os 
tipos e gostos, por valores que variam de acordã com o interesse do gestor ou de 
espúrios "acordos empresariais". São comuns as denúncias de contratações de um 
mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes, fato aberrante sobre o qual 
se omitem algumas autoridades. Sobre o valor da contratação, basta lembrar que, 
mesmo quando inexigível a contratação, é necessária a apresentação de justificativa do 
preço." 

Pois bem. Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que consubstanciaram 
todo o procedimento, passa-se, estritamente, a análise dos elementos/ requisitos jurídicos do 
presente processo. 

Ë relevante observarmos que a contratação de um artista constitui obrigação de fazer, 
intuitu personae, ou seja, somente pode ser executada pelo próprio contratado. A lei também 
faculta a contratação do artista através de empresário que detenha contrato de exclusividade 
para todo e qualquer evento por ele produzido em território nacional ou no estado especifico 
onde será realizado o espetáculo. 

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contratações públicas incorporou 
jurisprudência reiterada do Tribunal de Contas da União, acerca do significado da expressão 
"empresário exclusivo". Veja-se o § 2° do referido art. 74: 

§ 20'2ara fins do disposto no inciso lido caput deste artigo, considera-se. emprst 'ia 
exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua con trato, declaração, carta ou outi 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representa( no s 

'TORRES, RonnyCharies Lopes d. Leis de Licitações públicas comentadas. ir ed. revisada, ampliada e atuali- a a -  ão 
Paulo: Ed. Juspodivm, 2O2Lpág. 393. 	- 	 - 
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ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico. 

Quanto a necessidade de que os contratos de exclusividade sejam registrados em 
cartório, o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado neste sentido, veja: 

Conforme preconizado pela legislação, para aplicar o instituto da inexigibilidade 
de licitação para a contratação de profissional do setor artístico, esta deverá 
ser feita diretamente com o artista ou então com uni empresário exclusivo, 
que deverá possuir contrato de exclusividade registrado em cartório. Cabe 
destacar que o contrato de exclusividade difere daquela declaração que é fornecida para 
uma pessoa ou empresa exclusivamente para uni determinado dia ou período e 
localidade. ACÓRDÃO 1028)2024 - PRIMEIRA CÂMARA. 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Artista consagrado. Contratação direta. 
Exclusividade. Contrato. Cartório. Na contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, de profissional do setor artístico por meio de empresário exclusivo, a 
apresentação de autorização, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à 
localidade do evento não atende aos pressupostos do art. 25, inciso III, da Lei 
8.666/1993. Para tanto, é necessária a apresentação do contrato de 
representação exclusiva do artista consagrado com o enzesádo contratado, 
registrado em cartório. Acórdão 3991/2023 Segunda Câmara (Tomada de 
Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

15. Com  efeito, das irregularidades que motivaram o chamamento dos 
responsáveis, remanesceram as seguintes, alusivas à execução financeira do convênio 
e que fundamentaram a condenação em débito nesta tomada de contas especial: 

(...) 

ti) não apresentação de notas fiscais e-recibos emitidos em nome das bandas 
e assinadas por seus representantes legais ou por seus empresários exclusivos, 
n!4o que essa representação ou exclusividade deveria ser registrada em 
cartório, fato que impossibilita a comprovação de que os vaidres pagos à empresa 
correspondem àqueles efetivamente pagos às bandas que se apresentaram no evento, 
consubstanciando o rompimento do nexo causal entre os recursos recebidos e os 
pagamentos realizados. ACÓRDÃO 3211)2023 - SEGUNDA CÂMARA. 

Portanto, caberá ao Gestor observar as recomendações acima explicitadas, anexando 
aos autos o documento que comprova a representação exclusiva do artista devidamente 

registrado em cartório. 

No que diz respeito à segunda parte do inciso TI do artigo 74, pode-se interpretar que 
há necessidade de comprovação de um dos dois requisitos, ou seja, consagração do artista 
perante a crítica especializada ou opinião pública. 

Por relevante ao Caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filh02: "( ... ) deverá haver um requisito outro, consistente na consa -ração em face da opinião públi 

2 Marçal Justen Filho, em "Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos", 18 edição, Revista dos Tribunais, pàgja 635. 	-- 
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ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em ,que unia autoridade 
pública pretenda impor prefe,rências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer 
virtude. Exige-se que ou a critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta 
virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de 
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, a comprovação é feita através de recortes de jornais 
e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade 
do futuro contratado. 

Quanto à comprovação de que a artista a ser contratada é consagrada pela crítica 
especializada e/ou pela opinião pública, coube à Autoridade Competente, devidamente 
assessorada pela área técnica da SECULT, que conta com profissionais conhecedores do 
mercado artístico, tendã sido carreados aos autos os documentos de fis. 28-34 para a referida 
comprovação. Além disso, na justificativa para a escolha da artista, a SECULT ressalta o que 

segue: 

Destaca-se que o canal do YouTube do artista, que pode ser acessado mediante o link 
acima indicado, possui atualmente 278 mil de inscritos, coili um total de 174 vídeos 
postados, e mais de 10.780.351 visualizações, o que só corrobora a consagração e 
aceitação do artista Henry Freitas perante o público e a crítica consagrada. 

Quanto ao valor da contratação, a jurisprudência do TCU, ainda sob a égide da antiga 

Lei ri0  8.666/93, já sinalizava no sentido de que em contratações diretas deve ser realizada, 
preferencialmente, mediante comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a 
outras instituições públicas ou privadas, conforme Acórdão 1565/2015-Plenário. Nessas 
situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em conta 
os valores praticados pelo contratado em outros contratos pôr ele mantidos. Desse modo, 
permite-se demonstrar que a condição de exclusividade não servirá paradistorcer o preço 
praticado. Significa dizer: o valor cobrado da Administração contratante é equivalente ao 
praticado pelo contratado em ajustes firmados com outros contratantes. 

Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de 
contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações diretas 

por inexigibilidade de licitação: 

'Art. 23. O valór previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potçncial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. (...) 
§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o v,alor do objeto naforina estafrelecida nos §9 10, 2°c 3° deste artgo 

mesma natureza, por meio na ayresenraçao ae noras Jisca:s -eminuias vara 
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outros contratantes no período de até 1 (tini) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio 
prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais do artista 
que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o 
comparativo de preços com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulysses 
Jacoby Fernandes: 

É comum que determinadas contratações que recaem sobre objetos singulares 
encontrem nessa justificativa declarações evasivas. Mesmo os objetos de natureza 
singular têm uni preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, para ilustrar, basta 
lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com unia avaliação prévia e 
fixação de um lance mínimo. Todos os bens e atividades humanas possuem um valor 
que pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, não podem 
ser objeto de contrato. Uni possível parâmetro é verificar o preço que o notório 
especialista cobra de outros órgãos para realizar idêntico ou assemelhado. 
Essa verificação pode ser feita pelas publicações no Diário Oficial de 
inexigibilidade 011 pelas cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser 
contratado. 

Nessa linha, no que tange aos valores da contratação, destaca-se que, em atenção à 
Orientação Normativa da Advocacia Geral da União n° 17, de lo de abril de 2009, também 
replicada em diversos julgados do TCU, "é obrigatória « justificativa de preço na 

inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta 

apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou 

pessoas privadas". 

No caso sob análise, verifica-se que a SECULT juntou aos autos (fis. 76-79) quatro 
notas fiscais de serviços anteriores referente a empresa a sr contratada. 

Todavia, é importante destacar que a responsabilidadç quanto ao valor a ser pago é 
matéria técnica, de competência da área solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de 
Cultura, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e lisura dos meios usados para 
justificar o preço, cabendo alertar que, conforme inteligência do art. 73 da Lei n° 14.133/2021, 
"na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o 
agente público responsável rçsponderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de 

outras sanções legais cabíveis". 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa .n° 17, 
entende-se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação requer 
a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores 
praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto 
similar. 

Quanto à justificativa de preços em processos de inexigibilidade de 
convém 

ri justificativa, conforme acima realizado. 
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DA COMPETÊNCIA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

De acordo com a Constituição Federal, é essencial ao Poder Executivo, a manutenção 
de sistema de controle interno: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, deforma integrada, 
sistema de controle interno com a finalidade de: 
1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 

IL - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária,financeira epatrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal»beni como da aplicação de recursos públkos por entidades de direito privado; 

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 10 Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

A Nova Lei de Licitações estabelece que as contratações públicas deverão submeter-
se a práticas contínuas ç permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, devendo 
sujeitar-se a três linhas de defesa, dentre as quais, consta o controle interno do próprio órgão 
ou entidade: 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção 
de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle 
social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 
1 - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes 
de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

Ii -- segi.tnda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de 
controle intento do próprio órgão ou entidade; 

111 - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle intento da 
Administração e pelo tribunal de contas. 

A Lei Municipal n°4.293/ 2005, denife outras competências, estabelece que: 

ArEI3 - O Ãis tenta Integrado de Controle 1ntero do Poder Executivo, de que trata 
esta Lei, observadas as competências constitucionais e legais do Poder Legislativo, tem 
por finalidade: 
1 - proceder ao exame prévio dos processos originárÉos de atos de gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da administração municipal; 

Portanto, após a formalização do procedimento de inexigibifidade de licitação, a 
avaliação dos preços .apresentados e sua compatibilidade com os valores referente a 
contratação da artista, i formação do preço médio, bem como a indicação orçamentária, 
caberá à Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n° 4.293/2005, que, após análise e avaliação, deverá se manifestar quanto a 
regularidade da pesquisa e valores levantados para o objeto em questão, devendo averiguar, 
ainda, se os preços apresentados são compatíveis com os valores praticados pela empresa a 
ser contratada, bem como o atendimento do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021. 

Por fim, há de ser juntada aos autos da contratação direta a autorização da autoridad 
competente. Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente Çlo 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônicj?)&l. 
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Não basta, pois, a sua divulgação. Deve a informação referente à contratação direta ficar à 
disposição do público de forma permanente. 

A propósito, cita-se a explanação do TCU na Consulta TC 008.967/2021-0 (Acórdão 
n° 2.458/2021- Plenário): 

31. De volta à análise do novo regime, conforme já mencionado, a Lei n. 14.133/2021 
expressamente indica ser o PNCP um sítio eletrônico oficial que, dentre outras 
atribuições, centralizará a divulgação exigida pela norma. 
32. Nota-se que, nos termos da definição de sítio eletrônico oficial contida no inciso 
LII do art. 6° da NLLC dc com o parágrafo único do art. 72, o ato autorizador da 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
disponibilizado em sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 
certificadora. 

Nesse sentido, faz-se interessante citar as lições de Marçal Justen Filhos: 
Cabe à autoridade superior ratificar a decisão de promover a contratação 
direta, assim como as condições contratuais. A aprovação pela autoridade 
superior é condição de eficácia da decisão do subordinado. 
As contratações efetivadas com dispensa e inexigibilidade de licitação 
deverão ser divulgadas pela imprensa oficial. Pela redação do parágrafo 
Único, confirma-se que a publicação se fará após aperfeiçoada a contratação. 
Não se trata, portanto, de condição de sua validade. Deve-se reputar que a 
publicação constitui condição de eficácia da contratação. 
A distinção entre requisito de validade e eficáêia é simples, do ponto de vista prático. 
Se um requisito de validade fosse infringido, seria impossível seu suprimento e 
existiria obstáculo a promover a execução do contrato posteriormente. Não é o que se 
passa. Alude-se a requisito de eficácia porque se reconhece que o contrato é válido e 
perfeito. O único problema é que não poderá ser executado nem produzirá efeitos 
enquanto não cumprida a formalidade de publicação." 

Portanto, para que o contrato seja eficaz, ou seja, para que produza todos os efeitos 
legais esperados, ele deverá ser publicado, nos termos e condições previstas no parágrafo 
único do artigo 72, bem como do artigo 94, ambos da Lei n° 14.133/21. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

Para melhor instruir este procedimento, recomenda-se que seja verificada a 
autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos; que 
seja confirmada a autenticidade das notas fiscais de fls. 76, 77, 78 e 79; que seja conferido com 
o original os documentos que estiverem em cópia simples e que sejam atualizadas todas as 
certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do 
contrato. 

Por fim, recomenda-se que se a Carta de Exclusividade juntada à fl. 45 dos autos s&a 
devidamente registrada em cartório, conforme orientações do Tribunal de Contas da Uni 

citadas ao norte deste Parecer Jurídico. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 2. ed., São Paulo; Thomson 
Reuters, 2023. 
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DA CONCLUSÃO 
Ex positis, abstendo-se, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à 

conveniência e oportunidade, uma vez procedida a presente análise por esta Procuradoria 
Geral, invocando os princípios básicos norteadores dos atos administrativos, não 
vislumbramos óbice legal quanto ao processamento da contratação direta com a devida 
aplicação do permissivo de inexigibilidade de licitação contido no inciso II, do art. 74, da 
Lei n° 14.133/21, nos termos aqui solicitados, que visa a contratação da empresa HENRY 
FREITAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para a realização de Show musical do cantor 
Henry Freitas, em alusão às festividades do 36° aniversário do Município de Parauapebas. 
Estado do Pará, desde que cumpridas as recomendações desta Procuradoria Geral, devendo observar 
que a decisão de se processar a presente contratação direta, bem como as condições 
contratuais, deverão ser ratificadas pela autoridade superior, publicando-se, após a celebração 
do contrato, na imprensa oficial. 

É o parecer que submetemos à consideração superior, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 29 de abril de 2024. 
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ANE FRANIELE)tW1ES ATTROT 	Hue MOREIRA MOUTINHO 
Assessora Jur'ídi'de Procurador 	 r urador do Município 

Decreto n°490/2017 	 Matrícula n° 2577 

EMA 	G O MELO BATI TA 
Procurador Geral Município 

Decreto n°501/2024 

ÀS. 
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